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“ Disp6e sobre a implantagcdao de um Centro de Referéncia da Saude
da Mulher neste municipio”.

Senhor Presidente,

Indico ao Senhor Chefe do Executivo, interceder junto a
secretaria competente, quanto a possibilidade da implantagdo de um Centro de
Referéncia da Saude da Mulher para prestar assisténcia médico-hospitalar e
ambulatorial na 4rea ginecol6gica, tratamento do céncer ginecolégico e
mamério, reprodugdo humana, planejamento familiar, estenilidade, sexualidade,
violéncia sexual, uroginecologia, endoscopia ginecol6gica e endometriose.

Plenério Vereador Wagih Salles Nemer, 01 de setembro de 2021.
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\ \ JUSTIFICATIVA

Justifico a presente propositura, a importancia da implantagéo de um Centro de
referéncia da Satde da Mulher no municipio, com atendimento especializado
para oferecer a mais elevada qualidade de atengdo em salde para mulheres,
adolescentes e criangas em situagéo de violéncia sexual que necessitam de
atendimento de emergéncia, e atendimento primério da satde da mulher para
pacientes com sintomas mamaérios, com tratamento imediato para o céncer,
impedindo a progresséo para estadios avangados. Atendimento imediato com
mastologista capacitados para o atendimento resolutivo em conjunto com
médicos ginecologistas, integrado com os radiologistas e patologistas para
eliminar o tempo de espera da primeira consulta (tiagem) e exames
diagnésticos (mamografia, ultrassom, biépsia e citologia oncética) em uma
Unica consulta e iniciar o tratamento precocemente, impedindo a progresséo da
doenga e assim reduzir a mortalidade. Temos com referéncia da mulher o
Hospital Pérola Byington que atende toda demanda do Estado de Séo Paulo.
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